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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESlADO DO ESPIRITO SANTO 

LIU NO 1.298/93 

"AUTORI;ZA A ABERTURA DE cm:DITO SUPLEMENTAR 
DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS" 

O: PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESP!RITO SANTO, faço saber 

qiiae • C&rtlG'a MW1iC15>fll !Çl'OVOU e EU sanciono a seguinte1. Lei: 

AAT. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder Suplemen 

taçã.o no Orçamento vigente no valor correspondente a 25% (vinte 

e cinco) por cento, distribuídos da seguinte forma: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAODE - 5,00% (cinco por cento) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE/ES - 20,00% (vinte por c 

to) 

Para cobertura do disposto no artigo anterior serão utilizados 

recursos provenientes do excesso de arrecadação verificado. 

- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

- RE~VogEUtrse as disposições em contrário. 

Mur1iz Freire/ES, 05 de 
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=Secretário Municipal de Finanças= 

MUNIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESlADO DO ESPIRITO SANTO 

INTEGRANTE DA LEI NQ 1.298/93 

OGUEIRA 
icipal de Saúde·e Ação Social= 

MUNIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE 


